
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NQ 2.377/89

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA "RUA BENTO 
FERREIRA DA COSTA" - (1915/*1988).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, E_s 
tado de Minas Gerais, aprova, e o Chefe do Poder Executivo saneio 
na e promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a denominar-se RUA BENTO FERREIRA DA COSTA 
(1915/*1988), a via pública do Conjunto Habitacional "Prefeito 
Jorge Antonio Andere" a atual Rua "K", com início na Av. Prefei
to Jorge Antonio Andere e término na Rua "B".

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará e_s 
ta Lei em vigor na data de sua publicação.


